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5.5.    Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1.     Liberar  o  fornecedor  do  compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  execução,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2.     Convocar  os  demais  fornecedores  para
assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6.    Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.     O  REGISTRO  DO  FORNECEDOR  SERÁ
CANCELADO QUANDO:
5.7.1.    Descumprir as condições da ata de registro
de preços;

5.7.2.     Não  ret irar  a  nota  de  empenho  ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3.    Não aceitar reduzir o seu preço registrado,
na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados  no  mercado;  ou

5.7.4.     Sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).

5.8.     O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas  nos  itens  5.7.1,  5.7.2  e  5.7.4  será
formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.     O  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE
P R E Ç O S  P O D E R Á  O C O R R E R  P O R  F A T O
SUPERVENIENTE,  DECORRENTE  DE  CASO
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O
CUMPRIMENTO  DA  ATA,  DEVIDAMENTE
COMPROVADOS  E  JUSTIFICADOS:

5.9.1.    Por razão de interesse público; ou
5.9.2.A pedido do fornecedor.

6.    DAS PENALIDADES.    

6.1.     O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de
Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas  no  Edital.

6.2.     É da competência do órgão gerenciador a
aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento
disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos
participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3.     O órgão participante deverá comunicar  ao
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a
necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

7.    CONDIÇÕES GERAIS.    

7.1.    As condições gerais do execução, tais como os
prazos  de  execução  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência e/ou
Minuta de Contrato,.

7.2.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos
fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

7.3.     A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do
pregão,  contendo  a  relação  dos  licitantes  que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços
iguais  ao  do  licitante  vencedor  do  certame,  será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi  lavrada  em 02  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.

Ceolho Neto (MA), 09 de junho de 2022.

____________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão gerenciador

____________________________________________
AGMS VEICULOS ESPECIAIS LTDA
Fornecedor registrado

EXTRATO  DO  1º  ADITIVO  DE  VIGÊNCIA  DO
CONTRATO Nº 105/2021 DO PREGÃO ELETRÔNICO
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Nº 030/2021

Contratante:  O  Município  de  Coelho  Neto  -  MA,
através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO, inscrito(a) no CNPJ sob
o  nº  05.281.738/0001-98.  Contratada:  J  E
CONSULTORIA EIRELI inscrito no CNPJ/MF sob o nº
12.730.483/0001-69.  Objeto  do  presente  termo  de
aditivo:  prorrogação  de  vigência  do  contrato
105/2021, do pregão eletrônico nº 030/2021, que tem
como  objeto  a  Contratação  de  empresa  para
Prestação  de  serviço  de  manutenção  de  Ar
condicionado, bebedouros, freezers e geladeiras, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão do Município de Coelho Neto
– MA.
A vigência do Contrato passa a ser de 10/06/2022 a
10/06/2023.  Data  da  Assinatura:  09/06/2022.
Representante da Contratante: Sérgio Ricardo Viana
Bastos,  portador  do  CPF  nº  470.606.543-72;
Representante  da  Contratada:  Francisco  Eduardo
Bezerra Viana, CPF nº 477.631.404-53. Coelho Neto
(MA). Publique-se.

EXTRATO  DO  1º  ADITIVO  DE  VIGÊNCIA  DO
CONTRATO Nº 108/2021 DO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 030/2021

Contratante:  O  Município  de  Coelho  Neto  -  MA,
através  do  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
S O C I A L ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
15.427.940/0001-39. Contratada: J E CONSULTORIA
E I R E L I  i n s c r i t o  n o  C N P J / M F  s o b  o  n º
12.730.483/0001-69.  Objeto  do  presente  termo  de
aditivo:  prorrogação  de  vigência  do  contrato  nº
108/2021, do Pregão Presencial nº 030/2021 que tem
como  objeto  a  Contratação  de  empresa  para
Prestação  de  serviço  de  manutenção  de  Ar
condicionado, bebedouros, freezers e geladeiras, para
atender  as  necessidades  do  Fundo  Municipal  de
Assistência Social do município de Coelho Neto - MA.
A vigência do Contrato passa a ser de 10/06/2022 a
10/06/2023.  Data  da  Assinatura:  09/06/2022.
Representante  da  Contratante:  Sônia  Maria  Silva
Carvalho  Santos   CPF  Nº  007.323.913-50;
Representante  da  Contratada:  Francisco  Eduardo
Bezerra Viana, CPF nº 477.631.404-53. Coelho Neto
(MA). Publique-se.

EXTRATO  DO  1º  ADITIVO  DE  VIGÊNCIA  DO
CONTRATO Nº 107/2021 DO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 030/2021

Contratante:  O  Município  de  Coelho  Neto  -  MA,
através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

EDUCAÇÃO,  inscr i to(a)  no  CNPJ  sob  o  nº
13.734.158/0001-37. Contratada: J E CONSULTORIA
E I R E L I  i n s c r i t o  n o  C N P J / M F  s o b  o  n º
12.730.483/0001-69.  Objeto  do  presente  termo  de
aditivo:  prorrogação  de  vigência  do  Contrato  nº
107/2021, do Pregão Eletrônico nº 030/2021, que tem
como  objeto  a  Contratação  de  empresa  para
Prestação  de  serviço  de  manutenção  de  Ar
condicionado, bebedouros, freezers e geladeiras para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação do município de Coelho Neto - MA.
A vigência do Contrato passa a ser de 10/06/2022 a
10/06/2023.  Data  da  Assinatura:  09/06/2022.
Representante  da  Contratante:  Antônio  Francisco
Lopes,  CPF:  760.146.903-44;  Representante  da
Contratada: Francisco Eduardo Bezerra Viana, CPF
nº 477.631.404-53. Coelho Neto (MA). Publique-se.

EXTRATO  DO  1º  ADITIVO  DE  VIGÊNCIA  DO
CONTRATO Nº 106/2021 DO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 030/2021

Contratante:  O  Município  de  Coelho  Neto  -  MA,
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita
no CNPJ sob o nº 10.747.944/0001-80. Contratada: J
E CONSULTORIA EIRELI inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 12.730.483/0001-69. Objeto do presente termo de
aditivo:  prorrogação  de  vigência  do  contrato  nº
106/2021, do Pregão Eletrônico nº 030/2021, que tem
como  objeto  a  Contratação  de  empresa  para
Prestação  de  serviço  de  manutenção  de  Ar
condicionado, bebedouros, freezers e geladeiras para
atender  as  necessidades  do  Fundo  Municipal  de
Saúde do município de Coelho Neto – MA.
A vigência do Contrato passa a ser de 10/06/2022 a
10/06/2023.  Data  da  Assinatura:  09/06/2022.
Representante  da  Contratante:  Josely  Maria  Silva
Almeida CPF Nº 498.084.193-72; Representante da
Contratada: Francisco Eduardo Bezerra Viana, CPF
nº 477.631.404-53. Coelho Neto (MA). Publique-se.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

IPREV

Portaria n° 099/2022                                            
             Coelho Neto – MA, 14 de junho de 2022.
        

O  P R E S I D E N T E  D O  I N S T I T U T O  D E
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  MUNICIPIO  DE
COELHO NETO - MA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto na Lei Municipal
nº  330/1993,  e  o  que  consta  no  Processo  nº


